
                       PROJETO PROSPERAR 

             INSTITUTO DE APOIO À REFORMA AGRÁRIA E AO COOPERATIVISMO 

R. Santa Clara, 25, sala 101.    e-mail: contato.institutoiara@gmail.com 

CONTRATAÇÃO DE COORDENADORA PARA ATUAÇÃO EM SÃO PAULO 

Conforme Lei nº 14.133/2021 

Conforme disposto no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a licitação pode ser dispensada 

para contratações cujo valor seja compatível com os limites estabelecidos ou em situações 

devidamente justificadas. 

A presente contratação visa à prestação de serviços de coordenação territorial no âmbito do Projeto 

Prosperar, Estado de São Paulo, por meio da profissional Gabriela Silva Santos, inscrita no CNPJ 

sob o nº 60.978.386/0001-32, conforme certificado de condição de Microempreendedora 

Individual (MEI), com sede na Rua da Gratidão, nº 171, Piatã, Salvador/BA, CEP 41650-195. 

A coordenadora exercerá atividades relacionadas à mobilização comunitária, articulação 

institucional, acompanhamento das ações previstas no plano de trabalho e suporte técnico às 

famílias beneficiárias. A escolha de Gabriela Silva Santos fundamenta-se em sua formação e 

experiência em atividades de organização comunitária, eventos, ações educativas e culturais, bem 

como sua atuação alinhada aos objetivos e metodologias do Projeto Prosperar. 

A contratação está justificada pela natureza técnica e especializada dos serviços, pela vinculação 

da contratada como MEI ativa na área de promoção de eventos, educação e atividades culturais, e 

pela necessidade de início imediato das atividades no território. 

Valor da contratação: R$ 23.333,00 (vinte e três mil, trezentos e trinta e três reais), conforme 

pactuado para a prestação dos serviços ao longo do período de execução do projeto. 

A presente contratação está amparada pelo artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, com 

dispensa de licitação por compatibilidade de valor e adequação técnica. 

I. O valor total da contratação será de R$ 23.333,00 (vinte e três mil, trezentos e trinta e três reais). 

 

Declaro que os recursos orçamentários para esta despesa estão devidamente previstos e disponíveis 

no orçamento da unidade. 

Feira de Santana/BA, 23 de maio de 2025. 

 

_______________________________________ 

Jefferson Sampaio Mercês 

OAB/BA 79.992 

(Assessoria Jurídica) 
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